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- L 11 I !lR ;g,6, d,1! ZZ dI! OO'l'!l:E!ll.O ile 1 952 -

o PRlWEITO IIl1tICIPAL DE JUliDU.f. de ""ôrdo com o que . -deerat01l " Camara Hunielpal, "'" .assao realizada no 
.na 8 de outubro de 1 952, PROMULGA a "QgUinte lei: 

Art. 1Q - Pica o Pr..rúto Hun1alpal autorizado a pel'llti

t1r 1n:Ital.açõ"s de barracas para a venda de !'rutas nacionais, , 
nas praças publicas da cidade • 

, ~ A , 

Parqr..ro úniCO - .l pe=.mencia das barracas e 11m1 tada 
l'el.o tempo d.corrido entre o infaio .. o !':I.m da safra da UTa. 

- . Art. 28 - 5..., sera permitida a montagem de mais de llIIIa 
:( 

barraca "'" eada praça. 

Art.. ~ _ terão preteênc1a para a concessão expressa no 
art. 18 da presente lei .. goz,!,,"Ão de 1senção dos impostos IIIU-

niclpais .... as.oolaçõ". de classe dos vitiC'Ul.tores locais, que 
!'orneoer ... 811US produtos diretamente a08 consumidores, sem in-

• termed1erlos • 

• • Paragra:f'o único - OUtros interessados contemplados com 
a autoruação do Executivo, qUe eomaraiem com produtos d" ter
eOl1ros, não estarão 1sentos dos lmpostos de iodú&tr1aa e pro -

Al."l1, Ui - Dey"", ser. 9bri.gató~lamente anexadas aos reque
rlaantos de autoriza,s.o, as pJ.antas das barracas. a serem !na -

taladaB. para a devida CeIl$Ul'a do DeputamOllto d. Obras da Pr.!! 
re1turaj a rim de que se preserre a estética dOB logradouros -

• publicas. 

u~. 51 - I) pr..r.i to lfunic1pal r~guJ.Bl!lantar~. por &di-
, . .' ,. , " 

tai_, OB diapo8i t1TOs desta le:l.. 
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.Art. 6e - Eata lei entra ... vigor na data de sua publl-
~ N' caça0, revogadas as dispoaiçoeB ~ contrario. 

L1JI8~OIlRE 
Preteito Municipal 

Publicada na P1retor1a Adnún1strativa. da Preteitura Munici~ 

pal de Jundia.!, aos Vinte e dois dias do mês de outubro de mil 
-~""to ... eineoenta e dois. 

VIRGILI%ClR.'lICELLI 

Diretor 
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